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REGULAMENTO 

 

COPA GUARÁ E BRASILIENSE DE KART - 2018. 

 

ADENDO 01 

 

Artigo. 28.2 – Referente a fornecimento de Motores: Fica sem efeito o contido no 

inciso F deste artigo, onde se lê fornecimento de motores da CATEGORIA F 4 pela 

organização. A partir da 1ª Etapa da 2ª fase da Copa Guará e Brasiliense de Kart 

que será realizada dia 25 de agosto de 2018, os motores utilizados da categoria 

F4 - A/B serão de propriedade dos pilotos, conforme regulamento abaixo: 

 

MOTOR HONDA GX 390 – 18 HP. 

CARBURADOR GX 390 sem retrabalho  

COMANDO original 

VOLUME mínimo 45cc 

COROA 42 dentes  

EMBREAGEM 13 dentes com patim de ferro sem retrabalho 

ESCAPAMENTO de uma ou duas saídas  

PESO KART E PILOTO183 kg. 

MOTOR HONDA GX 390 – 21 HP. 

CARBURADOR GX 390 sem retrabalho  

COMANDO original  

VOLUME mínimo 40cc 

COROA 42 dentes  

EMBREAGEM 13 dentes com patim de ferro sem retrabalho 

ESCAPAMENTO de uma ou duas saídas  

PESO KART E PILOTO186 kg. 
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